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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2020008053

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS- 553/2023
Sessão: Plenária Ordinária n.° 1.846
Data: 10 de novembro de 2023. 
Interessado: Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário - CAPR
Ementa: Conhece o recurso do autuado para, no mérito, negar-lhe provimento.

               
 O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -

CREA-RS, apreciando o processo em epígrafe que trata de recurso interposto ao Plenário pelo interessado,
autuado mediante Auto de Infração pela FALTA DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL PARA A REALIZAÇÃO DE
PROJETOS REFERENTES A REMEDIAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA POR RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,
CONFORME CONTRATO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2018, segundo os termos
descritos pelo serviço de fiscalização do Conselho e, considerando que o supracitado processo foi objeto
de análise pela Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário (CAPR), organismo ins�tuído
pela Decisão n. PL/RS-196/2012, de 9 de novembro de 2012, em sua 5ª Reunião do ano de
2023, transcorrida no dia 9 de novembro de 2023,  às 14h por videoconferência, em Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul, DECIDIU, por  unanimidade, aprovar o relatório e voto fundamentado proferido
pelo Conselheiro relator, RENE REINALDO EMMEL JUNIOR , nos seguintes termos:  Considerando a Lei nº
6.496, de 1977, que ins�tui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia, estabelece regramento nos seguintes termos: “Art. 1º - Todo
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade
Técnica" (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento
de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à
multa prevista na alínea "a" do art. 73, da Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, e demais cominações
legais.” Considerando que a Resolução do Confea nº 1137, de 31 de março de 2023, ao disciplinar a
anotação de responsabilidade técnica, dispõe que: "Art. 4º O registro da ART efe�va-se após o seu
cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor correspondente. § 1º O início da
a�vidade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. § 2º Após o
recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automa�camente anotados no Sistema de
Informações Confea/Crea - SIC, u�lizando o módulo denominado Cadastro Nacional de ART. § 3º O Sistema
de Informações mencionado no parágrafo anterior é o sistema de gerenciamento de dados que consolida
as informações de interesse regional e ou nacional no âmbito do Sistema Confea/Crea, podendo estar
configurado de forma integrada e/ou centralizada. Art. 5º O cadastro da ART será efe�vado pelo
profissional de acordo com o disposto nesta resolução, mediante preenchimento de formulário eletrônico,
conforme o Anexo I, e assinatura eletrônica, por meio de senha pessoal e intransferível fornecida após o
deferimento de seu registro no Crea. Art. 6º A guarda da via assinada da ART, ou a cópia da ART Eletrônica,
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será de responsabilidade do profissional e do contratante, com o obje�vo de documentar o vínculo
contratual. Parágrafo único. Serão reputadas como válidas assinaturas eletrônicas, bem como documentos
digitais, na forma da lei. Art. 7º O responsável técnico, contratante ou proprietário do empreendimento
deverá manter uma via da ART no local da obra ou serviço, em formato �sico ou digital. Art. 8º É vedado ao
profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART." Considerando que a
autuação atende ao disposto no art. 11 da Resolução do Confea nº 1008, de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de Infração e aplicação de
penalidades. Considerando que a Resolução do Confea nº 1137, de 31 de março de 2023, ao disciplinar a
anotação de responsabilidade técnica, dispõe que: "Art. 4º O registro da ART efe�va-se após o seu
cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor correspondente. § 1º O início da
a�vidade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. § 2º Após o
recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automa�camente anotados no Sistema de
Informações Confea/Crea - SIC, u�lizando o módulo denominado Cadastro Nacional de ART. § 3º O Sistema
de Informações mencionado no parágrafo anterior é o sistema de gerenciamento de dados que consolida
as informações de interesse regional e ou nacional no âmbito do Sistema Confea/Crea, podendo estar
configurado de forma integrada e/ou centralizada. Art. 5º O cadastro da ART será efe�vado pelo
profissional de acordo com o disposto nesta resolução, mediante preenchimento de formulário eletrônico,
conforme o Anexo I, e assinatura eletrônica, por meio de senha pessoal e intransferível fornecida após o
deferimento de seu registro no Crea. Art. 6º A guarda da via assinada da ART, ou a cópia da ART Eletrônica,
será de responsabilidade do profissional e do contratante, com o obje�vo de documentar o vínculo
contratual. Parágrafo único. Serão reputadas como válidas assinaturas eletrônicas, bem como documentos
digitais, na forma da lei. Art. 7º O responsável técnico, contratante ou proprietário do empreendimento
deverá manter uma via da ART no local da obra ou serviço, em formato �sico ou digital. Art. 8º É vedado ao
profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART." Considerando a defesa
apresentada do autuado em que sustenta "Destaca-se que a obrigação de emi�r a anotação de
responsabilidade técnica – ART é do profissional que exerce as a�vidades de engenharia e agronomia,
devidamente registrado junto ao conselho profissional, isto é, a responsabilidade técnica é do profissional
que exerce precipuamente as a�vidades sob a fiscalização do CREA. No caso concreto, verifica-se que o fato
que originou a autuação foi realizado por empresa contratada pelo Município recorrente, portanto,
eventual fiscalização deveria ter se dado com relação ao profissional e/ou empresa privada respec�va.
Evidentemente tal circunstância não se amolda ao Município que, na qualidade de ente polí�co, não se
des�na a realizar funções próprias do ramo da engenharia e da agronomia, nem se sujeita ao registro no
conselho de fiscalização desta profissão, sendo descabida a exigência de anotação de responsabilidade
técnica – ART." Considerando que foi apresentado a ART 10854153 e RTT 8238065, após a lavratura do
auto da infração atendendo o serviço solicitado. Voto: O Auto de Infração é procedente e a penalidade
deverá ser man�da. Contudo, considerando que após a lavratura do Auto de Infração  o autuado
regularizou o ilícito, perante o Conselho, aplique-se o bene�cio da redução de 50% (CINQÜENTA POR
CENTO),  do  valor da multa  imposta prevista na Resolução do Confea vigente à época da autuação, cujos
valores deverão ser atualizados até a data do efe�vo pagamento. Presidiu a Sessão o Engenheiro Civil
JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente em Exercício do CREA-RS. Presentes os
conselheiros Adelir José Strieder, Alberto Stochero,  Alexandre Zillmer, André Santana Stolaruck, Angélica
de Oliveira Henriques,  Artur Pereira Barreto, Carlos Renato Barbosa da Silva, Carlos Roberto Santos da
Silveira, Cláudia Diehl, Claudio Akila Otani, Cris�ano Vitorino da Silva, Cynthia Viera Bona�o, Donário
Rodrigues Braga Neto, Dorli Pereira da Silva, Eduardo de Brito Souto,  Emilio Luis Silva dos Santos, Fabiano
Dornelles Ramos,  Fernanda Pacheco, Hilário Pires, Hilário Thevenet Filho, Itauana Giongo Remon�, José
Luiz Garcias, Jose Luiz Tragnago, José Ubirajara Mar�ns Flores, Juarez Morbini Lopes, Leonardo Gonçalves
Cera, Lia Maria Herzer Quintana, Luiz Antonio Bragança da Cunda, Marcelo Suarez Saldanha, Marcelo
Zunino, Marco Antonio Lhullier Moreira, Marcos Wetzel da Rosa,  Matheus Stapassoli Piato, O�o Willy
Knorr, Plinio Luiz Ceru� Júnior,  Roberto Carlos Beal,  Rogério Peracchia Machado,  Roselaine Cris�na
Mignoni,  Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni,  Vitor Paulo Campos dos Santos, Vulmar Silveira Leite, Adão
Roberto Rodrigues Villaverde, Adriano Agnole�o de Oliveira, Adriano Locatelli da Rosa, Aldo Juliano
Zamberlan Maraschin,  André Kraemer Souto, Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Antonio Sergio do
Amaral, Ari Henrique Uriar�, Caroline Daiana Raduns,  Cassiano Machado da Silva,  Cibele Rosa Gracioli, ,
Derli João Siqueira da Silva,  Diogo Adriano Barboza,  Edgar Bortolini,  Eduardo Noll,  Fernando Luis
Carvalho da Silva, Fernando Machado Pfeifer, Fernando Mar�ns Limongi,  Flavio Thier, Guilherme



16/11/2023, 15:36 SEI/CREA-RS - 1929704 - Decisão

https://sei.crea-rs.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2132626&infra_si… 3/3

Pantaleão da Silva Priebe, Gustavo Reisdorfer, Helécio Dutra de Almeida,  Ivo Germano Hoffmann,  Jerson
José Spohr,  Jorge Alberto de Souza Cunha,  José Ângelo Moren dos Santos,  Kleber Trindade Rigon,  Lauro
Mario,  Leandro Franco Taborda, Leandro Nunes de Souza,  Liana Sarturi de Freitas, , Luciano Roberto
Grando, Luís Ferrari Borba, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira, Luiz Fernando
Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Márcia Eidt,  Marino Jose Greco,  Orlando Pedro Michelli,  Rafael Sobroza
Becker,  Regis Sivori Silva dos Santos, Ricardo Giacomello Cobalchini, Ricardo Teobaldo Antoniazzi, Robert
da Silva Trindade, Roque Ru�li, Thiago Dias Ribeiro e Vinicius Leonidas Curcio. Abs�veram-se de votar os
conselheiros Ronaldo Hoffmann e Nelson Agos�nho Burille.

 
 
Registre-se. Cumpra-se. Divulga-se.

Documento assinado eletronicamente por MARIA BEATRIZ PEREIRA VELHO, Apoio Administra�vo,
em 14/11/2023, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES, Chefe de Núcleo, em
14/11/2023, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Gerente, em 14/11/2023,
às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente
em Exercício, em 14/11/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1929704 e o código CRC 74EDD9C3.
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